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TERMO DE REFERÊNCA

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás-PA, pessoa iurídica de poder públim, deüdamente inscrita no CNPJ:

01.613.321/0001-24, com sede na Rua: América, Novo Horizonte lll, CEP: 68537-000, representado neste ato pelo Sr.0

Adam Carlos Silva de Amorim, Port no 083/202S GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com

o ob,eto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal 14.13312021, Lei Gerâl das Licita@s de '10

DE ABRIL DE 2021 e suas altera@s posieriores.

1. OBJEÍO

O presênte termo tem por finalidade a Contratação de evento Show artístico da cantora VALESCA
MAYSSA, paÍa o dia 28 DE AGOSTO D82025 em alusão Comemoração ao dia do Evangélico e
no municipio de Canaã dos Carajás- PA, conÍorme condições e especificações estabelecidas em

seus Anexos.

ÍIEM ESPECTFTCAçÂo UNID. QUAI{T VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1
"Contratação de evento Show artíslico da

cantora VALESCA MAYSSA, pana o dia 28

0E AGOST0 DE 2025 em alusão

Comemoração ao dia do Evangélico e no

municipio de Canaã dos Carajás- PA,'-

UN 1 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

' O municipio se reseÍva o direito de atterar o hoÉrio programado, com anuência do conHado.

2. FUNDATúEiITAçÃO DA COI{TRATAçÃO

O fundamento da presente contrata@ está no documento de formaliza@ de demanda.

3. DESCRTçÂO DASOLUçÂO
0 Município de Canaã dos Carajás, buscando a prática de a@es culturais no Municipio, em Íace da

aplicação das políticas públicas de cultura com o objetivo de incentivar e promover o lazer dos cidadãos,

tem apoiado a realização do evenlo em alusão dia do Evangélico e no municipio de Canaã dos Carajás- PA
que compõem o calendário cultural da nossa cidade, com objetivo de atender todos públicos.

A realização de show já se tomou tradição no Município, sendo realizado todos os anos. Durante a
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realizaÇão do show a populaÇão se concentra na praça da bíblia da cidade para festividades.
Durante a rcalizaçeo do show na cidade conta com divemos brincantes devidamente organi

sociedade em geral, a maniíestação culminando êm um ponto êspecífico que sempre é determin
gestfu pública, como meio de organizar a festa, garantir o conÍorto, segurança e bem+star de todos

brincanles.
A contribuiçâo da administração passa pela adequaçfu das estruturas municipais, sejam elas viárias ou

de urbanismo, como meio de garantir o perfeito entretenimento da população e proteÇão dos bens públicos.

Como Íorma de promover o evento, enquanto festejo cultural tradicional, e asseguÍar o retomo social e

econômico ao município, através do Íomento indireto ao comércio local, vê-se a necessidade de contrataÉo
de bandas artisticas de renome nacional e regional como meio de se exercel o fascinio do público aos

eventos em questão.

4. REQUTSTTOS DA CoI{TRATAçÂO

HabilitaÉo Jurídica

Qualquer documento quê comprove sua existência jurídica, conÍome attigo 66 da Lei Fedenal no 14.133!2021,

co[lo, por exemplo:

a) Registro ComeÍcial, no caso de emprcsa indMdual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigoÍ (o consolidado ou acompanhado de todas as

alteraÉes), deüdamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açres,
acompanhado de documentos de eleiÉo de seus administradores;

c) lnscr(Éo do Ato Constitrti\o, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de pÍova de diÍebria em exercicio;

d) Decreto de Aúorização, em se tratando de empresa ou sociedadê estrangeira em funcionamento no País, ê ato

de registo ou autorização para funcionanento expedido pelo óÍgâo competente, quando a atividade assim o exigh.

Habilitaçâo Fiscal, Social E Trabalhiía.

lnscriçáo no Cadmtro Nacionalda Pessoa Juridica (CNPJ);

lnscrirÉo no cad6to de confibuintes estadual e/ou municipal, peÍtinente ao seu ramo de atiüdade e compatível

com o ob.leb contratual;

Regularidade perante a Fazenda Federal;

Regulaídade perante a Fazenda Esladual;

Regularidade perante a Fazenda Municipal;

Regularidade relativa à Seguridade Socíal e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

insiituídos por lei;

Regulâridâde perânte a Justjça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhish);

Todos os documêntos nêste topico mencionados deverão ser apÍesentados na forma píevista na Lei 14.133/2021,

essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legisla@s por ela referenciadas.

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei N" 14.133202í ):
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Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extsajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da
jurídica ou do domicílio do empreúrio individual. !..

Quanto A Qualiftcação Técnica:

Aprcsentação de, no mínimo I (um) Atestado de Capacidadê Técnica, confato, nota fiscal ou documento
mnespondenb em nome da PÍoponente, emiüdo por pessoa iurídica de direito público ou privado, no qual se
ateste que a empÍesa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste
edital. Declaraçôes Complementares

A pÍoponente deverá DECI-ARAR em documento únim .

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de apÍendiz, nos teÍmos do artigo 7', »C(lll, da Consütuição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrâdante ou forçado, observando o
disposto nos incism llle lV do art. í0 e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

c) Cumprc as exigências de rcserva de cargos para pessoa com deficiência e paÍa Íeabilitado da Preúdência
Social, prcvishs em lei e em outras normas específica;
d) lnexiste quaiquer íatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declaada inidônea por Ato do
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar mm a
Adminisha@ Pública de Erval Velho ou quaiquer de seus órgãos descenfalizados (inciso lll e lV do art. 156 da
Lei 14.13312021\;

e) Não possui funcionário públim no quadro societário da empresa;

f) Está adequada à Lei Geralde Pmteção de Dados (LGPD)- Lei n"'13.70920í8;

g) Conhece na integra o Edital, está ciente e concorda com as condi@es impostas nele e em seus anexos, ao
passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a pÍoposla apresentada compÍeende a
intEralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de
conduta vigentes na data dê sua entrega em definitivo e que cumpÍe plenamente os requisíos de habilitação

definidos no instrumento convaatorio;
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante Íesponderá pela veracidade das informaçoes preshdâs, na
forma da lei (aÍt. 63, l, da Lei no 14.1342021).
i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considexa taxa de Íisco compatível com o objeto da licitação e
com os riscos atribuidos ao contratado.

5. LOCALDEÉGCUçÃo

Show do Cantor conbabdo deveÉ se apresentado na Av. Rio Branco, baino Novo Horizonte, Praça da Bíblia

Canaã dos Carajás - PA, em hoÉrio definido das 20;30 horas com dur4ão I hora e 20MlN de shows ao vivo no

dia 28 de agosto de 2025, reservandose a municipalidade o direito de alterar o hoÉrio.

6, A"CONTRATADA OBRIGA.SE A:
6.1. Manter as condi@s de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, iníormando ao
contralante a ocorÉncia de qualquer alteraçáo nas reíeridas condi@s;
6.2. Executar todos os serviços com máode-obra qualificada, devendo o confatado respeitar a normas tecnicas
apliúveis ao objeto contratado.

6.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminisba@.
6.4. Cumprir fielmente o que eslipula eíe Temo de Refeerrcia.
6.5. RêsponsabilizaFse por todos os profissionais envolüdos na realizaÉo do errento.
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6.6. Obter, em caso de trabalho artisüco ou qualquer oufo bem tangivel de teíceiÍos na execução e divulg dos
sêrvlios contratados, a liberaçáo, licença, peímissfu ou autoÍização úilizando-os esmamente dentro dos I

estipulados, de modo a preservar inteiramente o município de qualquêr rêsponsabilidade
ô.7. Responsabiliza pela alimentação, passâgens aéreas, translado do aeÍopoÍto até a cidde local e hospedagem,
conforme descrl;ão na pÍoposta em anexo.
6.8 obter autorização prévia do ECAD, efetuando o pagamento dos direitos autorais antecipadamente; mantendo

registo detalhados dos custos relacionadc as partes musicais.

ô-9 fomece informações necessárias ao ECAD, incluindo a programação musical compleh.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRANTANTE:
7-1. Comunicar prontamente ao mntratado, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o

recebimento, caso não esteja de mÍdo com as especifca@es e condi@ estabêlecidas no Termo de RefuÉncia.

7.2. Noüficar preüamente o contratado, quando da aplicação de penalidades.

7.3. Efetuar o pagamenlo ao contratado, quando couber, de acordo com os pratzos e condiçõês estabelecidos no

Contrato.

7.4. Acompanhar, fscalizar, mnferir e avaliar a obrig@s da conbatada, aFavês do Servidor designado pela

AutoÍidade competente do Orgã0.

7.5. Fomecer boas condi@s para melhor desempenho dos músicos, tais corno: Palco coberto e seguro que compoÍte

a estÍutura da Banda. 'Grande com diúsoda póximo ao palco.

7.6. Providenciar por sua inteira e exclusiva responsabilidade, os alvarás e licenças necessárias expedidas pelas

repartiÉes públicas compêtentes.

7.7. A contratante se Íesponsabilizar pela alimentação do camarim, translado ate localdo show.

7.8. Providenciar por sua inlêira e exclusiva responsabilidade, os alvarás e licença necessárias expedidas pelas

repaÍtiçoes públicas competentes.

7.9. A mnffiante se responsabilizar pela alimentação do camarim, translado até local do show e hospedagem.

8.GESTÃO DO COITIRATO

0 mntrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de amrdo com as cláusulas

avençadas e.rs normas da Lei n0 14.'133/202í, e cda parte respondeÉ pelas conseqÉncias de sua inexecu@
total ou parcial.

A Administração poderá convocar ÍêpÍesentante da empíesa para adoção de pmvidências que devam ser

cumpridas de imediab.
A execução do conhato ou insÍumento equivalente deveÉ ser acompanhada e fscalizada pela fiscal de contrato,

SHEILA CRISTINA FARO REIS, CPF no 558.XlX.XlX-53, Maúicula: 0232166, cargo/tunção: ASSESSORA DE

COMUNICAÇÃO, confoÍme poÍtaria n0 340/202sGP.
O fiscal acompanhará a execuÉo do contrato para que sejam cumpÍidas todas as condiçoes estabelecidas, de

modo a assegurar os melhorcs resultados para a Adminisração.
No caso de ocorÍências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dahs aprazadas, o fscal comunicará

o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal comunixÉ ao gestor do conffio, em temp hábil, o término do contrato, com üshs à Íenovação tempestiva
ou à pronogação contatual, quando for o caso.

Caso oconam descumprimenb das obrigações contrâtuais, o fiscal do contrato afuaÉ tempesüvamente na solução

do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prcvllências cabíveis, quando utt"passar a sua
compeÉnda.

9.FORMA E CR|TÉROS DE SELEçÃO DO FoRNECEDOR

A inexigibilidade de licitação para esta contrahção justifica-sê por se t"atar de banda musicâl de expressão rEional
e nacional, com diveÍsâs contratações de oúÍos munbipios da região confurme anexc. Apurada a recessidade da
contratação e configurada a inviabilidâde dê competição para contratação show da cantorâ VALESCA I\TAYSSA a
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Adminisfação o selecionou pois atende as expectrtivas para a realização do evento. !
Por se Fatar de show musical, o seÍviço a ser contratado possui especifica@s limitantes, se tomando.
difercrriado pana a regiáo.

A banda/cantor possui enome, íeputáção e experiência consagrdas pela criüca especializada e pelo gosto
popular, isto tudo compativel com a dimensão do evento que a Administraçáo Municipal se pÍopõe a realizar.

10. ESTTMATTVAS DO VALoR DA CoNTRATAçÃo

C valor estimado da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil rêais)

í1, MODATIDADE DE CONTRATAçÂO

Para a eventual contratação, seÉ utilizado a modalidade inexigibilidade, nos têrmos do art. 74, ll, da Lei n0

14.133121. Em regra, Ís confatações públicas devem sêr precedidas de licitação, gaÉntido os principios

regedores da matéria, legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e efcência (art. 37, XXl, da CF/88).

Ademais, excepcionalmente, em situâçóes de inüabilidade de competháo, a pópda lei estabelece hiÉtesês de

inexigibilidade de licitaçã0, mnforme previsto no arl. 74 da Lei 14.133121, aúorizando a Adminislração a realizar

contrataçâo direta, sem licitaçá0.

Ainda, o inciso ll do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidde de licihçáo para contrala@ de profssional de
qualquer setor aÍtistico, direhmente ou atravês de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião f,úbli:a.

Dessa forma, a licit4ão é inexigivel porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possivel

êstabelêcer, entre eles, cdtérios objetivos de comparação de pÍoposlâs, üsto que a contrata@ de artista é

singular, dotada de subieüvidade, o que inüabillza o estabelecimento de parâmetms objetivos de competição. Com

efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor prcposta para a Administraçtu Pública, ná: havendo, por

consequência, supedâneo Íático para a rêalização do procedimento licitatório, bem como o sucesso artistico é

obieto de natureza singular, incompaÉvel em estilo e peÍformance, com qua§uer oütrc de natureza semelhante.

í2. PRAZODEEXECUçAO

28 de agosto de 2025, com í hora e 20MlN de duração

í3. PRAZo PARACOilTRATAçÃO

O prazo de ügência será de 'l (um) ano e podeÉ ser pronogado, a critério da Administraçâ0, dêsde que

comprovado o preço vantajoso,

íL CR|TÉR|OS DE MED|çÁO E DE PAGAMENTO

0 pagamenb sêÉ Íêalizado de foma de paÍcelâda sêndo que 50 % do valor do contrato seÉ realizado no ato da
assinalura do mesmo (R$ 100.CC0,00) e restante será pago dia 25 de agcto de 2025, apG confiÍmação do show, a
partir da apresentação brmal das notas fiscai$hturas ou recibos deüdamente atestados e aferidos pelo sebr
competente e em mnformidade mm as mndí@s da proposta e das odens de serviço emitidas.
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pagamento na pendência de qualquer uma das situaÉes abaixo especificadas, sem que isso gere

alteração de preços ou compensação financeiÍir:

a) apresenhçáo de Certidão Conjunta Negaüva de Débitos Íelativos a Tributos Federais e à Divida Aüva da
Unitu;
b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos .iunto aos Govemos Estadual e Municipal;

c) apíesenhção de Certifcado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negaüva de EÉbitos Trabalhisbs.

O contratante Íará a retençã0, com repasse ao ÓÍgão Anecadador, de qualquertribúo ou contribui@ determinada
por legislação especifca, sendo que a contratante se ÍesêNa o direito de efutuála ou não nos casos em que for

Íacultativo.

15. DOTAçÃO oRçArrEt{rARlA

A pro,ieção da despesa para atender a esta licitação esÉo programadas em dotação oçmenhria póprias,

consignada no oçamento municipal para o exercício conente, na seguinb rubrica:

ORGÃo: 10 - Prefeitr:ra Municipal de Canâã dos Caraiás

UNIDAD-E ORçAMENTARIA: 1003 SecÍetaria Municipal de Govemo

DOTAçÃO ORÇAMENTARIA: 0412213152.010 - Realizar eventos e datas Comemorativas

ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de terc. Pessoas a Juridica

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.22 Exposiçôes congÍessos e conferenciais
FONTE: í5000
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

16. DA NÁO REAUZAçÃO DO EVEr{rO

Oconendo hipotese de caso furtuito, foça maior ou ouba situação que impossibilite a Íealizaçáo do evento na data

estabelecida, o municipio se reserva o direito de revogar o prccesso licitatorio e confato, sem direito de

indenizaçâr à mnfatada.

de Amorim
icipal de Governo - SEGOVn

rtaria n.o 083/2025. GP

de (

NQ RYA
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